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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF
ATA ORDINÁRIA 014/2023
PERÍODO ORDINÁRIO
3.ª SESSÃO LEGISLATIVA
6ª LEGISLATURA

Aceguá 19 de junho de 2023 

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas e vinte e cinco minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência da Vereadora Jacqueline Ferreira-PSDB e, com a presença dos demais integrantes, Vereadores Jair Ardenchy-PTB, Vice-Presidente e Renato Souza da Silva-MDB. A reunião contou, ainda, com a presença do Presidente da Mesa Diretora, Vereador Anderson Barcelos Corrêa-MDB. De imediato, a Presidente solicitou a leitura da Ata da reunião anterior, que, após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PROCESSO n.º 373/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Mensagem retificativa ao PL n.º 042/2023”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator. Após considerações, a Comissão decidiu apresentar a seguinte EMENDA: PROCESSO n.º 489/2023 – “Da nova redação ao Inciso I, do Art. 4.º do projeto”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator; PL n.º 042/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Dispõe sobre a criação do serviço municipal de vigilância Sanitária”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator; PROCESSO n.º 374/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Mensagem Retificativa ao PL n.º 043/2023; PL n.º 043/2023 – Com Mensagem Retificativa - Do PODER EXECUTIVO – “Institui o Código Sanitário do Município de Aceguá”, que continua aguardando informações solicitadas através do requerimento protocolado sob n.º 465/2023; PDL n.º 02/2023 – Da MESA DIRETORA – “Regulamenta o Art. 159 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Aceguá, dispondo sobre a Concessão de títulos honoríficos”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator. Na oportunidade, o Vereador Renato Souza da Silva, solicitou vista no Parecer do Relator; PLC n.º 001/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Institui o Imposto de transmissão “intrevivos”, bens imóveis”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator. Da mesma forma, o Vereador Renato Souza da Silva, solicitou vista no Parecer do Relator; PROCESSO n.º 311/2023 – Do Vereador Pedro Morvan Ferrugem de Blanco. Na ocasião, a Presidente apresentou o requerimento n.º 455/20213, do Vereador Pedro de Blanco, em atendimento na solicitação verbal, formulada ao Vereador na reunião da Comissão, realizada em 05/06/2023. Após apreciação, a Comissão decidiu solicitar à Mesa Diretora, o envio de expediente ao Vereador proponente, protocolado sob n.º 490/2023, para que encaminhe o Diagnóstico de Gestão do IGAM, citado no protocolo n.º 311/2023, além de relação pormenorizada dos pontos que julga necessários, sejam esclarecidos, para que o relator possa exarar seu voto. Foram relatores, os Vereadores Renato Souza da Silva, para os processos n.º 373, 455 e 489, além dos projetos de n.º 042; Jacqueline Ferreira para o PDL n.º 002/2023, bem como, Jair Ardenchy para o PLC de n.º 001/2023. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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